
TERMo DE RESctsÃo oo coNTRATo N0 2022.04.13.006

0 Municipio de Crateús, através da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, pessoa

público interno, com sede na Rua CelZezé 1141 -centro, Crateús-CE, inscrita no CNPJ/MF

07.982,036/000 1-67, neste ato representado pelo respectivo Secretário, Sr. AGILEU DE MELO

infrafirmada, doravante denominada de CONTRATANTE, resolvem rescindir o contrato derivado

Processo na MOdAIidAdE dE CONCORRÊNCA PUBLICA NO OO1I2O22 FG, cujo objeto e

, EXECUÇAO

a

E

TNFORMAÇÃO

MUNICíPIO DE

CONTRATAÇÂ O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO

OPERACIONAL ZAÇÃO DAS ATTVTDADES EM COMUNICAÇÃo E AÇÕES MIDIATICAS DE

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO

CRATEUS - CE, celebrado entre a Secretaria do Meio Ambiente e a Empresa, SISTEMA

INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Santa Terezinha do Menino

Jesus Sagrada Face, 250, São Joâo do Tatuapé, Cep: ô0,135-645 - Fortaleza - Estado de Ceará, inscrita

no CNpJMF no 11,100,086/0001-40, representada pelo Sr, Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa,

inscrito no CpF/MF n,o 03g.432.573-71, denominado(a) de CONTRATAD0(A), em conformidade com o

que preceitua a Lei Federal no 8,666i93 e suas alterações posteriores,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:

A presente rescisão contratual Íundamenta- se nos termos do A presente RESCISÃO nUtGnVfU

fundamenta-se no Art. 78, inciso Xll conjuntamente com o inciso ll do art. 79, da Lei ns 8.6ô6/93 e suas

alterações posteriores.

CI.AUSUI-A SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do contrato no 2022.04.13.006, !ul9 99leJ0^e I
ccjurnnrnÇÃo DE 

'EMeRESA 
ESeECTALTzADA EM DESENVOLVIMENTO, EXECUÇAO E

opERActo(nrrznÇÃo DAs ATtvtDADES EM coMUNtcAÇÃo E AÇÕEs_ MlDlATlcAs DE

INFORMAÇÃO pnnn ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE D0

MUNICíP|O DE CRATEUS - CE, celebrado en 1310412022.

CLAUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO:
por força da presente rescisã0, as partes dâo por terminado o contrato de que trata a Cláusula Dêcima

segundã, nada mais tendo a reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigaçoes

assumidas no ajuste ora rescindidas,

CLAUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA:

Em face da solicitação dirigida a esta unidade pelo contratado, e considerando que o Art. 78, incisos Xll

eonjuntamente com o incióo ll do art. 79, da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores, havendo

aqulescência das partes, a rescisão em comum acordo do contrato administrativo, diante do anúncio do

propenso comprometimento na execução futura do mesmo, fica estabelecido, amigavelmente, a rescisão

do presente contrato, com a quitação mútua das obrigações dele decorrentes atá a presente data,

CONSIDERANDO que a prorrogaÇão do termo contratual no 2022.04.13.006 se encontram em

vigência e que a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Crateus providenciou a realizaçã.0 111[.1?Y9
pócedimenio licitatorio para a prestação dos serviços do objeto em tela, o processo de CONCORRENCIA

i,ueltcn N'001/2023 - FG queJem por objeto q corul$-rlÇÃo D! EUPIE_q{F.sf!91L!lt?t^EY
DESENVOLVTMENTO, EXECUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EM COMUNICAÇAO E

AÇ9ES MIDIATICAS DE INFbRMAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

\-.

v



SECRETARIAS DO MUNIC|PIO DE CRATEUS - CE, IOrA fINAIiZAdO E hOMOIOgAdO NO diA 27 dE

de 2023, e já está disponivel pan a sua devida contratação'

coNslDERANDo que a motivação da presente rescisão contratual se deve em

conveniência e oportunidade administrativás, de maneira a melhor atingir o interesse pÚbico.

CONSIDERANDO que a contratante acatou as razÕes apresentadas pelo CONTRATADO

bem da preservação da suPremacia do interesse pÚblico, de comum acordo, celebra o presente termo

rescisorio.
A presente rescisão decorreu de acordo amigável, entre as partes, com o devido amparo n0

Fundamento Legal acima declinado,

CI.AUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controversia

oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já,

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

É,'fo,. estarem acertados as partãs, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que

possa produzir os efeitos legais,

Crateús/CE, 28 de fevereiro de 2023'
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CPF:
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CONTRATANTE

a

Q1

IÁ

BRASIL LTDA

Francisco Emanuel Rodrigues de Sousa

CPF: 039.432,573-71

CONTRATADO
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